
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.274-A, DE 2019 
(Do Sr. Delegado Waldir) 

 
Altera a Lei nº 10.446, de 8 de maio de 2002, para acrescentar atribuição 
à Polícia Federal no que concerne à investigação de crimes praticados 
por prefeitos; tendo parecer da Comissão de Segurança Pública e 
Combate ao Crime Organizado, pela rejeição (relator: DEP. ALUISIO 
MENDES). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 10.446, de 8 de maio de 2002, para 

acrescentar atribuição à Polícia Federal no que concerne à investigação de crimes 

praticados por prefeitos. 

Art. 2º Art. 1º O caput do art. 1º da Lei nº 10.446, de 8 de maio 

de 2002, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VIII: 

“Art. 1º ................................................................................... 

VII – Os crimes praticados por prefeitos municipais, definidos 

nos incisos I a III do art. 1º do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, quando 

os valores envolvidos tiverem origem de transferências a qualquer título de outros 

órgãos, dos Estados ou da União. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

           

JUSTIFICAÇÃO 

                                 

A Constituição Federal prevê a partilha de determinados tributos 

arrecadados pela União com os estados, o Distrito Federal e os municípios. As 

principais transferências constitucionais nessa categoria são os denominados Fundo 

de Participação dos Municípios (FPM) e Fundo de Participação dos Estados (FPE), 

constituídos de parcelas arrecadadas do Imposto de Renda (IR) e do Imposto sobre a 

Produção industrial (IPI).      

Outros tributos arrecadados pela União e partilhados entre os 

entes federados são o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), o Imposto 

sobre a Produção Industrial Proporcional às Exportações (IPI-Exportação), a 

Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico sobre Combustíveis (CIDE-

Combustíveis) e o Imposto sobre Operações Relativas ao metal ouro como ativo 

financeiro (IOF)Ouro).       

Destacam-se ainda como transferências constitucionais a Lei 

Complementar n° 87, de 1996, também chamada de Lei Kandir, que tratou do repasse 

de recursos por conta da desoneração do ICMS incidente nas exportações, e as 

retenções e transferências para o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), que 

centraliza parcela de tributos (20%) arrecadados por todas as esferas de Governo 

para aplicação naquele setor de acordo com regras preestabelecidas. O Fundeb ainda 

recebe os recursos da chamada Complementação da União, por intermédio do 

orçamento do Ministério da Educação. 

Cabe ao Tesouro Nacional, em cumprimento aos dispositivos 

constitucionais, efetuar as transferências dos recursos aos entes federados, nos 

prazos legalmente estabelecidos. No caso do Fundeb, compete ao Fundo Nacional 

da Educação (FNDE), entidade do Ministério da Educação, realizar os repasses, na 
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condição de agente daquele fundo. Em relação aos Fundos de Participação (FPE e 

FPM), compete ainda ao Tesouro Nacional divulgar aos estados e municípios as 

previsões de receita e os valores liberados com as respectivas bases de cálculo.       

Além das transferências constitucionais, leis específicas podem 

determinar o repasse de recursos a estados e municípios. O Tesouro Nacional efetuou 

repasses, nos últimos anos, de recursos a estados e municípios a título de Auxílio 

Financeiro para Fomento das Exportações.       

No ano de 2018, somente o Fundo de Participação dos 

Municípios, já descontada parcela de 20% destinada ao Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (Fundeb), recebeu mais de 83 bilhões de reais, de acordo com dados do 

Tesouro Nacional.      

Os altos valores dão origem a diversos atos ilícitos, nem sempre 

reprimidos. Matéria publicada no site Uol sobre a problemática da corrupção nas 

prefeituras, esclarece o tema, conforme trecho selecionado:        

“É praticamente impossível dimensionar o total de recursos 

públicos desviados em fraudes e corrupção em todos os 5.570 municípios do país. 

Somente o que foi descoberto e investigado pelas autoridades nos últimos três anos 

ultrapassa R$ 10 bilhões. São crimes que não tiveram a mesma visibilidade que a 

Operação Lava Jato, mas cujo impacto é ainda mais devastador.              

Algumas dessas cidades ostentam os piores Índices de 

Desenvolvimento Humano (IDH) do Brasil. De 370 operações contra fraudes e 

corrupção realizadas pela PF (Polícia Federal), pela CGU (Controladoria-Geral da 

União) e pelo MP (Ministério Público), entre março de 2014 e março de 2017, o maior 

número ocorreu no Nordeste, seguida pelas regiões Norte e Centro-Oeste.       

O rombo nos cofres públicos poderia ser ainda maior nesse 

período se as autoridades não conseguissem estancar outras fraudes, que 

produziriam um prejuízo estimado em R$ 12,7 bilhões. Mesmo assim, ocorreram 

desde desfalques milionários até de pequenos valores. No Norte, por exemplo, de 64 

licitações realizadas na pequena cidade de Pauini (AM), 44 estavam fraudadas. Em 

Mirante da Serra (RO), o desvio do dinheiro público foi quase o valor total da 

arrecadação do município.               

A maior parte desses municípios depende majoritariamente de 

repasses federais e estaduais. De acordo com o último Balanço do Setor Público 

Nacional, feito pela Secretaria do Tesouro Nacional em agosto, 82% deles dependem 

de pelo menos 75% desses recursos. O Norte e o Nordeste, segundo o estudo, são 

os que mais precisam de outras fontes de recursos em comparação com as demais 

regiões.” 

Fonte: (https://www.uol/noticias/especiais/cidade-pequena-corrupcao-grande---norte.htm#tematico-1) 

          

A dificuldade de fiscalização facilita a ocorrência de casos de 

corrupção nas prefeituras em todo Brasil. Numerosos casos noticiados pela imprensa, 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4274-A/2019 

envolvendo operações policiais revelam a conduta padrão: desvios de recursos 

públicos através de notas frias, empresas fantasmas, favorecimento a colaboradores 

de campanha, superfaturamento, enfim, a corrupção tem mil formas de se manifestar 

e suas escalada é uma prova de que é preciso ampliar as possibilidades de 

investigação, primeiro passo para o processo penal e a consequente punição dos 

envolvidos.             

Esta proposição coloca tais crimes entre as atribuições da 

Polícia Federal como forma de diminuir a impunidade deste tipo de crime, que embora 

seja investigado pelas polícias civis, sua dimensão exige atitudes concretas e 

urgentes.           

Diante destas argumentações, solicitamos aos nobres pares a 

aprovação desta matéria. 

 
Sala das Comissões, em 6 de agosto de 2019. 

 

Deputado Delegado Waldir 
PSL/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.446, DE 8 DE MAIO DE 2002 
Dispõe sobre infrações penais de repercussão 

interestadual ou internacional que exigem 

repressão uniforme, para os fins do disposto no 

inciso I do § 1º do art. 144 da Constituição.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Na forma do inciso I do § 1º do art. 144 da Constituição, quando houver 

repercussão interestadual ou internacional que exija repressão uniforme, poderá o 

Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça, sem prejuízo da responsabilidade 

dos órgãos de segurança pública arrolados no art. 144 da Constituição Federal, em especial das 

Polícias Militares e Civis dos Estados, proceder à investigação, dentre outras, das seguintes 

infrações penais:  

I - seqüestro, cárcere privado e extorsão mediante seqüestro (arts. 148 e 159 do 

Código Penal), se o agente foi impelido por motivação política ou quando praticado em razão 

da função pública exercida pela vítima;  

II - formação de cartel (incisos I, a, II, III e VII do art. 4º da Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990); e  

III - relativas à violação a direitos humanos, que a República Federativa do Brasil 

se comprometeu a reprimir em decorrência de tratados internacionais de que seja parte; e  

IV - furto, roubo ou receptação de cargas, inclusive bens e valores, transportadas 

em operação interestadual ou internacional, quando houver indícios da atuação de quadrilha ou 
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bando em mais de um Estado da Federação;  

V - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais e venda, inclusive pela internet, depósito ou distribuição do produto 

falsificado, corrompido, adulterado ou alterado (art. 273 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal); (Inciso acrescido pela Lei nº 12.894, de 17/12/2013) 

VI - furto, roubo ou dano contra instituições financeiras, incluindo agências 

bancárias ou caixas eletrônicos, quando houver indícios da atuação de associação criminosa em 

mais de um Estado da Federação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.124, de 21/5/2015) 

VII - quaisquer crimes praticados por meio da rede mundial de computadores que 

difundam conteúdo misógino, definidos como aqueles que propagam o ódio ou a aversão às 

mulheres. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.642, de 3/4/2018) 

Parágrafo único. Atendidos os pressupostos do caput, o Departamento de Polícia 

Federal procederá à apuração de outros casos, desde que tal providência seja autorizada ou 

determinada pelo Ministro de Estado da Justiça.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 8 de maio de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Miguel Reale Júnior 

 

DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 
Dispõe sobre a responsabilidade dos prefeitos e 

vereadores, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

parágrafo 2º, do artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

DECRETA:  

Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipais, sujeitos ao 

julgamento do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos 

Vereadores:  

I - apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em proveito próprio ou 

alheio;  

II - utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de bens, rendas ou 

serviços públicos; 

III - desviar, ou aplicar indevidamente, rendas ou verbas públicas;  

IV - empregar subvenções, auxílios, empréstimos ou recursos de qualquer natureza, 

em desacordo com os planos ou programas a que se destinam;  

V - ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou realizá-las em desacordo 

com as normas financeiras pertinentes;  

VI - deixar de prestar contas anuais da administração financeira do Município à 

Câmara de Vereadores, ou ao órgão que a Constituição do Estado indicar, nos prazos e 

condições estabelecidos;  

VII - Deixar de prestar contas, no devido tempo, ao órgão competente, da aplicação 

de recursos, empréstimos subvenções ou auxílios internos ou externos, recebidos a qualquer 

titulo;  

VIII - Contrair empréstimo, emitir apólices, ou obrigar o Município por títulos de 

crédito, sem autorização da Câmara, ou em desacordo com a lei;  

IX - Conceder empréstimos, auxílios ou subvenções sem autorização da Câmara, 

ou em desacordo com a lei;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12894-17-dezembro-2013-777687-publicacaooriginal-142343-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13124-21-maio-2015-780845-publicacaooriginal-147012-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13642-3-abril-2018-786403-publicacaooriginal-155161-pl.html
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X - Alienar ou onerar bens imóveis, ou rendas municipais, sem autorização da 

Câmara, ou em desacordo com a lei;  

XI - Adquirir bens, ou realizar serviços e obras, sem concorrência ou coleta de 

preços, nos casos exigidos em lei;  

XII - Antecipar ou inverter a ordem de pagamento a credores do Município, sem 

vantagem para o erário;  

XIII - Nomear, admitir ou designar servidor, contra expressa disposição de lei;  

XIV - Negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de cumprir 

ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à autoridade 

competente;  

XV - Deixar de fornecer certidões de atos ou contratos municipais, dentro do prazo 

estabelecido em lei.  

XVI - deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos prazos 

estabelecidos em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante da aplicação do limite 

máximo fixado pelo Senado Federal;  (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

XVII - ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites 

estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou na de crédito 

adicional ou com inobservância de prescrição legal; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 

19/10/2000) 

XVIII - deixar de promover ou de ordenar, na forma da lei, o cancelamento, a 

amortização ou a constituição de reserva para anular os efeitos de operação de crédito realizada 

com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  

XIX - deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de crédito 

por antecipação de receita orçamentária, inclusive os respectivos juros e demais encargos, até 

o encerramento do exercício financeiro; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  

XX - ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização de operação de 

crédito com qualquer um dos demais entes da Federação, inclusive suas entidades da 

administração indireta, ainda que na forma de novação, refinanciamento ou postergação de 

dívida contraída anteriormente; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  

XXI - captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição 

cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  

XXII - ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da emissão de 

títulos para finalidade diversa da prevista na lei que a autorizou; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.028, de 19/10/2000)  

XXIII - realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com limite ou 

condição estabelecida em lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

§ 1º Os crimes definidos neste artigo são de ação pública, punidos os dos itens I e 

II, com a pena de reclusão, de dois a doze anos, e os demais, com a pena de detenção, de três 

meses a três anos.  

§ 2º A condenação definitiva em qualquer dos crimes definidos neste artigo, 

acarreta a perda de cargo e a inabilitação, pelo prazo de cinco anos, para o exercício de cargo 

ou função pública, eletivo ou de nomeação, sem prejuízo da reparação civil do dano causado 

ao patrimônio público ou particular.  

Art. 2º O processo dos crimes definidos no artigo anterior é o comum do juizo 

singular, estabelecido pelo Código de Processo Penal, com as seguintes modificações:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 
 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME

ORGANIZADO

PROJETO DE LEI Nº 4.274, DE 2019

Altera a Lei nº 10.446, de 8 de maio de
2002,  para acrescentar  atribuição à Polícia
Federal no que concerne à investigação de
crimes praticados por prefeitos.

Autor: Deputado DELEGADO WALDIR

Relator: Deputado ALUISIO MENDES 

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 4.274, de 2019 (PL 4.274/2019), de autoria

do Deputado Delegado Waldir, “altera a Lei nº 10.446, de 8 de maio de 2002,

para acrescentar atribuição à Polícia Federal no que concerne à investigação

de crimes praticados por prefeitos”.

Em sua justificação, o Autor argumenta que 

A dificuldade de fiscalização facilita a ocorrência de casos de
corrupção nas  prefeituras  em todo  Brasil.  Numerosos  casos
noticiados  pela  imprensa,  envolvendo  operações  policiais
revelam  a  conduta  padrão:  desvios  de  recursos  públicos
através de notas frias, empresas fantasmas, favorecimento a
colaboradores  de  campanha,  superfaturamento,  enfim,  a
corrupção tem mil formas de se manifestar e suas escalada é
uma  prova  de  que  é  preciso  ampliar  as  possibilidades  de
investigação,  primeiro  passo  para  o  processo  penal  e  a
consequente punição dos envolvidos. 
Esta  proposição  coloca  tais  crimes  entre  as  atribuições  da
Polícia Federal como forma de diminuir a impunidade deste tipo
de crime, que embora seja investigado pelas polícias civis, sua
dimensão exige atitudes concretas e urgentes. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aluisio Mendes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238607973800
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O PL 4.274/2019 foi apresentado no dia 6 de agosto de 2019. O

despacho atual inclui a tramitação nas Comissões de Segurança Pública e de

Combate ao Crime Organizado (CSPCCO); e de Constituição e Justiça e de

Cidadania  (CCJC),  no  seio  da  qual  passará  pela  análise  de  mérito  e  de

constitucionalidade, técnica legislativa e juridicidade. A proposição está sujeita à

apreciação conclusiva nas Comissões, em regime ordinário de tramitação.

No  dia  27  de  agosto  de  2019,  a  CSPCCO recebeu  a

mencionada proposição.  Fui  designado seu Relator  no seio desta  Comissão

Permanente no dia 23 de março de 2023, após aprofundamento das discussões

em torno do tema promovido por outros dois eminentes relatores da matéria, na

56ª Legislatura, Deputados Capitão Augusto e Sanderson. Na sequência, no dia

12 de abril de 2023, foi encerrado o prazo de 5 sessões para apresentação de

emendas sem que nenhuma houvesse sido protocolada, nesta ou na Legislatura

anterior que também contou com prazo idêntico.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A  presente  proposição  foi  distribuída  para  a  CSPCCO  em

função do que prevê o art. 32, XVI, “d” e “g” (matérias sobre segurança pública

interna,  políticas  de  segurança  pública  e  seus  órgãos  institucionais),  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados.  Dessa  maneira,  por  ora,

ficaremos adstritos às questões ligadas à temática da segurança pública, não

adentrando possíveis questões constitucionais que podem vir a ser suscitadas

na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em especial, quanto ao

necessário respeito ao princípio da separação de poderes.

Desde já, gostaria de manifestar minha posição pela rejeição da

presente matéria, no mérito. O projeto de lei em tela, a despeito das mais nobres

intenções  expressadas  pelo  renomado  Autor,  meu  colega  policial,

particularmente  no  que  concerne  ao  fortalecimento  do  combate  à  corrupção

endêmica que enfrentamos no País, não merece prosperar. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aluisio Mendes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238607973800
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Isso, porque a disciplina das missões da Polícia Federal já é

bastante consolidada e expressa em termos constitucionais e legais, conforme

se vê abaixo:

Constituição Federal, art. 144. [...] 
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente,
organizado e mantido pela  União  e  estruturado  em carreira,
destina-se a:          
I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou
em detrimento de bens, serviços e interesses da União ou de
suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como
outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual
ou  internacional  e  exija  repressão  uniforme,  segundo  se
dispuser em lei;
II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas
afins,  o contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação
fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas
de competência;
III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de
fronteiras;
IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária
da União.

Lei nº 10.446, de 8 de maio de 2002. 
Art. 1o Na forma do inciso I do § 1o do art. 144 da Constituição,
quando houver repercussão interestadual ou internacional que
exija  repressão  uniforme,  poderá o  Departamento  de Polícia
Federal  do  Ministério  da  Justiça,  sem  prejuízo  da
responsabilidade dos órgãos de segurança pública arrolados
no art. 144 da Constituição Federal, em especial das Polícias
Militares e Civis dos Estados, proceder à investigação, dentre
outras, das seguintes infrações penais:
I – seqüestro, cárcere privado e extorsão mediante seqüestro
(arts. 148 e 159 do Código Penal), se o agente foi impelido por
motivação política  ou quando praticado em razão  da  função
pública exercida pela vítima;
II – formação de cartel (incisos I, a, II, III e VII do art. 4º da Lei
nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990); e
III – relativas à violação a direitos humanos, que a República
Federativa do Brasil se comprometeu a reprimir em decorrência
de tratados internacionais de que seja parte; e
IV –  furto,  roubo ou receptação de cargas,  inclusive bens e
valores,  transportadas  em  operação  interestadual  ou
internacional, quando houver indícios da atuação de quadrilha
ou bando em mais de um Estado da Federação.
V - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto
destinado a fins terapêuticos ou medicinais e venda, inclusive
pela  internet,  depósito  ou distribuição  do  produto  falsificado,
corrompido, adulterado ou alterado (art. 273 do Decreto-Lei nº
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal).              
VI  -  furto,  roubo  ou  dano  contra  instituições  financeiras,
incluindo  agências  bancárias  ou  caixas  eletrônicos,  quando
houver indícios da atuação de associação criminosa em mais
de um Estado da Federação.
VII – quaisquer crimes praticados por meio da rede mundial de
computadores  que  difundam  conteúdo  misógino,  definidos
como aqueles que propagam o ódio ou a aversão às mulheres. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aluisio Mendes
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Parágrafo  único.  Atendidos  os  pressupostos  do caput,  o
Departamento  de  Polícia  Federal  procederá  à  apuração  de
outros  casos,  desde  que  tal  providência  seja  autorizada  ou
determinada pelo Ministro de Estado da Justiça.

Veja que a intenção do Autor, nobre em seus fundamentos, é a

de que determinados crimes de responsabilidade previstos nos incisos de I a III

do art. 1º do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, nas circunstâncias

que descreve, tenham sua apuração e investigação sob a responsabilidade da

Polícia Federal.  

Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal,
sujeitos ao julgamento do Poder Judiciário, independentemente
do pronunciamento da Câmara dos Vereadores:
I - apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em
proveito próprio ou alheio;
Il - utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de
bens, rendas ou serviços públicos;
Ill  -  desviar,  ou  aplicar  indevidamente,  rendas  ou  verbas
públicas;

Da  análise  do  disposto  nesses  dispositivos,  percebe-se,

claramente, serem infrações de natureza grave e com sérios reflexos para a

sociedade em geral. Isso poderia, num primeiro plano e numa visão impactada

pelo  profissionalismo  e  pela  eficiência  da  Polícia  Federal,  fazer  com  que

parecesse uma medida acertada atrair para esse órgão policial a competência

para a investigação nesses casos.

Ocorre  que  temos  quase  5600  municípios  no  País!  Com  o

efetivo atual  da PF,  a  gravidade dos crimes já  apurados e a amplitude das

missões atualmente atribuídas a esse órgão de segurança pública federal, seria

impossível  a  ampliação indiscriminada de suas tarefas  de forma a  abranger

crimes eventual ou potencialmente cometidos por prefeitos no Brasil.

Perceba-se que essa possibilidade já tem previsão em Lei  e

poderá ser exercida sempre que atendidos os pressupostos contidos no  caput

do art. 1º da Lei nº 10.446, de 8 de maio de 2002, quais sejam, “repercussão

interestadual  ou internacional  que exija  repressão uniforme”.  Nesses casos, *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aluisio Mendes
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com  a  autorização  do  parágrafo  único  do  mesmo  dispositivo  legal,  “o

Departamento  de Polícia  Federal  procederá  à  apuração [...],  desde  que tal

providência  seja  autorizada  ou  determinada  pelo  Ministro  de  Estado  da

Justiça”.

Assim  sendo,  com  o  máximo  de  respeito  ao  proposto  pelo

Autor que, repita-se, está imbuído das mais nobres intenções, pelo fato de a

Lei  já  trazer  a  possibilidade  proposta  e  pela  inadequação  da  atribuição

indiscriminada  da  missão  sugerida  à  Polícia  Federal,  infelizmente,  não

podemos nos associar à ideia contida no PL 4.274/2019.

Em função desses argumentos, votamos pela REJEIÇÃO do PL

4.274/2019,  solicitando apoio  aos demais  Pares para que se  posicionem da

mesma forma.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023

Deputado ALUISIO MENDES 

Relator
2023-5804
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aluisio Mendes
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 4.274, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime
Organizado,  em  reunião  ordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por
processo simbólico, concluiu pela rejeição do Projeto de Lei nº 4.274/2019, nos termos
do Parecer do Relator, Deputado Aluisio Mendes. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Sanderson - Presidente, Alberto Fraga e Coronel Ulysses - Vice-
Presidentes, Albuquerque, Aluisio Mendes, Cabo Gilberto Silva, Capitão Alden, Carlos
Veras,  Coronel  Assis,  Coronel  Meira,  Coronel  Telhada,  Delegada  Adriana  Accorsi,
Delegada  Katarina,  Delegado  Caveira,  Delegado  Fabio  Costa,  Delegado  Palumbo,
Delegado  Paulo  Bilynskyj,  Delegado  Ramagem,  Dimas  Gadelha,  Dr.  Francisco,
Eriberto Medeiros, Felipe Becari, General Pazuello, Lucas Redecker, Luciano Azevedo,
Nicoletti,  Pastor  Henrique  Vieira,  Reimont,  Sargento  Fahur,  Sargento  Gonçalves,
Sargento  Portugal,  Tenente  Coronel  Zucco,  Thiago Flores,  Alfredo Gaspar,  Capitão
Augusto,  Carol  Dartora,  Delegado Marcelo Freitas,  Delegado Matheus Laiola,  Duda
Salabert, Eduardo Bolsonaro, Flávio Nogueira, Fred Linhares, General Girão, Gilvan da
Federal, Ismael Alexandrino, Junio Amaral, Kim Kataguiri, Marx Beltrão, Nilto Tatto,
Roberto Monteiro, Silvia Waiãpi e Welter. 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 2023. 

Deputado SANDERSON 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sanderson
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